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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 2.408, DE 12 DE ABRIL DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  exoneração  de
servidor efetivo.”

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO  o  disposto  no  artigo  107,  da  Lei
Municipal n° 1.153 de 17 de dezembro de 2012, segundo o
qual  a  exoneração dar-se-á a pedido do servidor  ou de
ofício,

CONSIDERANDO a solicitação de exoneração do cargo
pelo servidor,

RESOLVE:
Art. 1°. EXONERAR, a pedido, a partir de 12 de abril

de 2023, o servidor FABIO BARBOSA REZENDE, do cargo
efetivo de INSPETOR DE ALUNOS.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Orindiúva, 12 de abril de 2023.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
Daiane Boina de Oliveira

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 2.409, DE 17 DE ABRIL DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  por  tempo determinado
criado pela Lei 1.438/18, de 26 de
setembro de 2018”.

Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins, Prefeita Municipal
de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do

Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte;

PORTARIA:
Art.  1º  -  Fica  admitido  (a),  para  a  docência  de

PROFESSOR  DE  ENSINO  FUNDAMENTAL  I  da  Rede
Municipal  de Ensino,  o  (a)  Sr(a)  MARIANA APARECIDA

RIBEIRO PEREIRA, CPF Nº 420.755.208-10 e sob o RG nº
49.577.147-8,  classificado  (a)  no  Processo  Seletivo  nº
03/2022,  por  tempo  determinado/substituição  eventual,
nos termos do artigo 19 do Estatuto do Magistério, cuja
remuneração  se  dará  de  acordo  com  o  Nível  I  –
Referência 1.

Art.  2º  -  O  profissional  do  Quadro  do  Magistério
Público Municipal,  ora admitido nos termos do artigo 1º,
desta Portaria, perceberá seus vencimentos pelos números
de horas aulas efetivamente ministradas correspondente a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Orindiúva, 17 de abril de 2023.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
Daiane Boina de Oliveira
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2.411, DE 17 DE ABRIL DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  por  tempo determinado
criado pela Lei 1.438/18, de 26 de
setembro de 2018”.

Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins, Prefeita Municipal
de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do

Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte;

PORTARIA:
Art.  1º  -  Fica  admitido  (a),  para  a  docência  de

PROFESSOR  DE  ENSINO  FUNDAMENTAL  I  da  Rede
Municipal de Ensino, o (a) Sr(a) VERA LUCIA DA SILVA
MONTALVÃO,  CPF  Nº  017.351.115-54  e  sob  o  RG  nº
60.310.919-6,  classificado  (a)  no  Processo  Seletivo  nº
03/2022,  por  tempo  determinado/substituição  eventual,
nos termos do artigo 19 do Estatuto do Magistério, cuja
remuneração  se  dará  de  acordo  com  o  Nível  I  –
Referência 1.

Art.  2º  -  O  profissional  do  Quadro  do  Magistério
Público Municipal,  ora admitido nos termos do artigo 1º,
desta Portaria, perceberá seus vencimentos pelos números
de horas aulas efetivamente ministradas correspondente a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.E
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Orindiúva, 17 de abril de 2023.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
Daiane Boina de Oliveira
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2.412, DE 18 DE ABRIL DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidor  por  tempo determinado
criado pela Lei 1.438/18, de 26 de
setembro de 2018”.

Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins, Prefeita Municipal
de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Considerando  que  a  Lei  1438/18-  Estatuto  do

Magistério  permite  a  admissão  de  profissionais  para  o
quadro  do  magistério  público  municipal,  na  educação
básica,  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  por  tempo
determinado,  para  a  substituição  de  seus  titulares  em
preenchimento  temporário  da  classe  de  docentes  do
quadro  de  magistério,  justificando-se  o  interesse  público,
razões  pelas  quais  resolve  baixar  a  seguinte;

PORTARIA:
Art.  1º  -  Fica  admitido  (a),  para  a  docência  de

PROFESSOR  DE  ENSINO  FUNDAMENTAL  I  da  Rede
Municipal de Ensino, o (a) Sr(a) MARA LUCIA BOINA , CPF
Nº 407.176.718-95 e sob o RG nº 46.301.742-0 classificado
(a)  no  Processo  Seletivo  nº  03/2022,  por  tempo
determinado/substituição eventual, nos termos do artigo 19
do Estatuto do Magistério, cuja remuneração se dará de
acordo com o Nível I – Referência 1.

Art.  2º  -  O  profissional  do  Quadro  do  Magistério
Público Municipal,  ora admitido nos termos do artigo 1º,
desta Portaria, perceberá seus vencimentos pelos números
de horas aulas efetivamente ministradas correspondente a
cinco semanas mensais.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Orindiúva, 18 de abril de 2023.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
Daiane Boina de Oliveira
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 2.413, DE 18 DE ABRIL DE 2.023.

“Dispõe  sobre  a  revogação  da
Portaria nº2.172, de 25 de janeiro
d e  2 . 0 2 1  e  d á  o u t r a s
providências”.

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art.1º. REVOGAR, a Portaria nº2.172, de 25 de janeiro

de  2.021,  que  estabelecia  gratificação  de  50%  sobre  o
salário base do servidor WILSON JOSE GONÇALVES que
respondia como Chefe do Setor de Limpeza Pública.

Art.2º.  O  servidor  passa  a  exercer  seu  cargo  sem
gratificação, conforme Portaria de Nomeação.

Art.3º.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.
Orindiúva, aos 18 de abril de 2.023.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria em data supra, afixada no

Quadro de Editais em seguida.
Daiane Boina de Oliveira
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/23

MODALIDADE: PREGÃO Nº 02/2023
No uso das  atribuições  legais  conferidas  através  da

Portaria nº 02, de 07/03/2023, observadas as disposições
da  Lei  Federal  nº  10.520  e  em  conformidade  com  o
disposto no artigo 43, VI, da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações  posteriores,  em  referência  ao  Pregão
Presencial nº 02/2023, que trata da CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  REALIZAÇÃO  DE
CONCURSO  PÚBLICO,  INCLUINDO  ORGANIZAÇÃO,
ELABORAÇÃO,  APLICAÇÃO,  CORREÇÃO DE PROVAS,
DIVULGAÇÃO  E  PUBLICAÇÃO  DE  RESULTADOS,  nos
termos  e  condições  descritas  no  Termo  de  Referência
(ANEXO I), do Edital;

ADJUDICO  nos  termos  do  instrumento  convocatório
pertinente,  pelo  critério  MENOR  PREÇO,  o  resultado  da
licitação, modalidade Pregão Presencial nº 02/2023, em
favor da licitante CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
GESTÃO PÚBLICA LTDA. – ME, CNPJ: 05.421.868/0001-89,
no valor total de: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos
reais).

À presidência da Câmara Municipal de Orindiúva, para,
sendo  esse  o  seu  entendimento,  homologar  o  presente
certame licitatório.

Orindiúva, 17 de abril de 2023.
Eliza Silvana B. Costa Cassia
Pregoeira

...........................................................................................................
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